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CONTRATO N° 006/2022 

Contrato de aquisição de combustíveis que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE e a 

Empresa CHIC GÁS LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, entidade jurídica de direito público interno, com 

sede a Praça Francolino José dos Santos, S/N° - São Francisco de Assis - Xique-Xique, 

Bahia, inscrito no CNPJ/MF no  16.447.468/0001-69, nesse ato representado pelo seu 

Presidente, Sr. JAMISON PINHEIRO MEIRA, portador da cédula de identidade n° 601962621 

SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 758.791.905-87, doravante denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa CHIC GÁS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Rosa Baraúna, 390, Centro, Xique-Xique, Bahia, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 07.369.831/0001-84, nesse ato representada pelo seu procurador Sr. 

HEBER FERNANDES DOURADO, portador da RG. n° 07383329-09 e CPF n° 026.000.415-

40, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 

Contrato de fornecimento, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial no. 001/2022 

e Processo Administrativo 019/2022, que se regerá pelas normas da Lei n°. 8.666 de 21 de 

junho de 1993, e pelas demais disposições pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa especializada para 
fornecimento de combustíveis (gasolina comum) para abastecimentos de veTculos na cidade 
de Xique-Xique, Ba., visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, 
conforme especificações e quantitativos anexo deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1 - O presente Contrato vigerá da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor global do Contrato é de R$ 165.140,00 (cento e sessenta e cinco mil e cento e 

quarenta reais). 

3.2 - O pagamento será efetuado de acordo com as ordens de fornecimento efetivamente 
emitidas, realizados até quinto dia útil do mês subsequente ao fornecimento, mediante 



ESTADO DA BAHIA 

i CÂMARA M(JNTCIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Praça FranosOno José dos Santos sIne  CEP 47400-000 - Cx.Postal 07- Teieíax (074)3661-4161 E-MAIL feoIsIaloxiauexiaue.ba.Ie9.b 

apresentação da nota fiscal que deverá ser apresentada ao titular da Administração, para a 
devida aprovação. 

3.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CÂMARA Municipal de XIQUE-
XIQUE, CNPJ/MF 16.447.468/0001-69, endereço na Praça Francolino José dos Santos, S/N° 
- São Francisco de Assis - Xique-Xique - Bahia. 

34 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 

3.5 - Poderá haver reajustes de preços devidamente comprovados a majoração, por meios 
cabíveis e legais de mensuração e reconhecimento, ainda, por autorização da ANP / Governo 
Federal. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento pelo fornecimento do produto, objeto do presente Contrato de acordo 
com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo 
pagamento. 

A Fiscalização do contrato será exercido pelo Chefe da Administração da Câmara 
Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

42 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Fornecer os produtos com estnta obediência à descrição constante do Edital da Licitação 
que originou o presente contrato, no prazo de 01 (uma) hora do recebimento da ordem de 
fornecimento; 

Arcar com todas as despesas decorrentes direta ou indiretamente deste Contrato, inclusive 
os referentes a tributos, taxas, material, custos de entrega e demais encargos; ( / 
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Manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obngaçôes 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação e qualificação apresentadas na 
licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

5.1 - multa de 0,1% (zero virgula um por cento) ao dia em relação ao valor contratado, no caso 
de atraso da entrega dos produtos contratados, sem motivo devidamente justificado e aceito 
pela Administração, até o atraso máximo de 10 (dez) dias. 

5.2 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, no caso da licitante 
vencedora recusar-se a receber o Pedido ou descumprimento total da obrigação assumida. 

5.3 - Além da multa prevista ficam estabelecidas ás penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Câmara, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da 
falta cometida, garantida a ampla defesa. 

5.4 - A Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 

5.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - A rescisão do Contrato ocorrerá de pleno direito, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial por inadimplência de qualquer das suas cláusulas, conforme o 
constante da legislação vigente, bem como se: 

A CONTRATADA ceder ou transferir no todo ou em parte os direitos decorrentes do 
Contrato; 

Entrar em regime de concordata ou falência; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SUPORTE LEGAL 

7.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na Licitação Pregão Presencial n°. 
001/2022 e seus anexos, apoiada na Lei 8.666/93. 

7.2 - Aplicam-se ainda as normas pertinentes, vigentes no País, no Estado e no Município. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1 - Categoria Econômica 3000 - Unidade Orçamentária 01 - Câmara Municipal, 
Projeto/Atividade 2002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Adminístrativos, Elemento de 
Despesa 3390.30.00.00 - Material de Consumo; conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

CLÁuSuLA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma 

para que produzam os efeitos legais, as quais são assinadas também por duas testemunhas. 

Xique-Xique, Ba., 04 de março de 2022. 

CÂMARA MUNI QUEXIQI 

Presidente da Câmara - Jamison Pinheiro Meira 

CONTRATANTE 

6/ CHIC GÁS LTDA. 

Representante - Heber Femandes Dourado 

CONTRATADA (Por Procuração) 

TESTEMUNHAS: 

Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa 
CPF: 919.097.165-53 
R.G. 07.798.134-05 SSP/BA 

leio Pereir 

R.G. 07.71 .530-39 SSP/BA 
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CONTRATO N° 006/2022 

Contrato de aquisição de combustíveis que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE e a 

Empresa CHIC GÁS LTDA. 

ANEXO 1 

PRODUTOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS. 

ITEM DESCRIÇÃO JUNID.1QTDE. R$UNID. R$TOTAL 
1 GASOLINA COMUM ILT 1 23.000 1 7,181 165.140,00 

Xique-Xique, Ba., 04 de março de 2022. 

CÂMARA MUNICC5iIbUE 

Presidente da Câmara - Jamison Pinheiro Meira 

CONT TANTE 

CHIC GÁS LTDA. 

Representante - Heber FernaÀd Dourado 

CONTRATADA (Por Procuração) 

TESTEMUNHAS: 

Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa 
CPF: 919.097.165-53 
R.G. 07.798.134-05 SSP/BA 

ÇS6840.435-00
piíc 

C F:  
R.G. 07.971.530-39 SSP/BA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JoÃo 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azovedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTEN11CAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi reatizada, a empresa HEBER FERNANDES DOURADO 02600041540 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa HEBER FERNANDES 
DOURADO 02600041540 a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, dedaro que a HEBER FERNANDES DOURADO 02600041540 assumiu, nos termos do artigo 8°, §1, do Decreto n 10,278/2020, que 
regulamentou o artigo 3, inciso X, da Lei Federal ii°  13.874/2018 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal n 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código do 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2610212021 10:37:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200(2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa HEBER FERNANDES DOURADO 02600041540 ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo IndetennInado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 150792602211230942055-1 
tLeglslações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.13212013, Provimento CGJ W 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734194f057f2d69f86bc05ba18b717384e36992a00178mb18618586ae320be57ed9921 b65fa40d2906d0e1aaa60ae9c0e8560e3e2009135635c792 
cadc05a1cd428a9f7e66915eb109f4f9 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
TeL: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: artorlo@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTiCAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos onundos da atividade Notarial e RegistreI no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 do novembro de 2013, a aplicação obrigatória do um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https:llcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa HEBER FERNANDES DOURADO 02600041540 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa HEBER FERNANDES 
DOURADO 02600041540 a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0610112021 16:58:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevõdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 100 e seus §§ 10  e 211  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa HEBER FERNANDES DOURADO 02600041540 ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o sito jflps:/LatdjitaI.azevadobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital- 150790601211487318061-1 
°Legislaçôes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
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Parecer Jurídico 

O ('ou/rato n° 006/2022 eslá contorme (IS disposiçí3e.v coníida.s na 

/egislaçào p'rt incute. no/adamenie no quan/o /?rcvis'to na Lei Federal n°. 
. 666/93 e suas ai/era çi5es. 

Xique-Xique. Bahia, em 04 de março de 2022. 

José Jorge Peregrino de Carvalho 
Assessor Jurídico 

OAB-BA n° 8340 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Praça FraxcoOno Jose dos Santos sfn' - CEP 47400-000 - Cx.Poslal 07- Telefax (0"743661-4161 E-MAIL enjsIal,voxiauexiaue.0a.ien.br  

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
CNPJ N°. 16.445959/0001-70 

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2022 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE torna público para os fins legais, o 
Extrato do Contrato n° 006/2022, que tem como objetivo a Contratação de 
Empresa especializada para aquisição de combustíveis (gasolina comum) para 
abastecimentos de veículos na cidade de Xique-Xique, Bahia, visando atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, conforme especificações 
do termo de referência do Edital da Licitação Pregão Presencial n1001/2022. Por 
determinação do excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara, em cumprimento à 
Lei 8.666/93, encaminhe-se esse extrato para publicação na Imprensa Oficial do 
Município. 

Empresa Contratada: CHIO GÁS LTDA. 

Contrato: 006/2022 

Processo Administrativo: 019/2022 

Valor Global: R$ 165.140,00 (cento e sessenta e cinco mil e cento e quarenta 
reais). 

Forma de Pagamento: mensal contra apresentação nota fiscal / fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por 
conta da Categoria Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 - Câmara 
Municipal, Projeto/Atividade 2002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos, Elemento de Despesa 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

Fundamentação legal: Lei Federal n° 10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93. 

Vigência: 04 de março de 2022 à 31 de dezembro de 2022. 

Xique-Xique, Bahia, e 04 de março de 2022. 

TIAGO DE OUZA SANTOS 
Responsáve Por Publicações 

Chefe da Administração 
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- ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
CNPJ N°. 16.445.959/0001-70 

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2022 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE torna público para os fins legais, o 
Extrato do Contrato n° 006/2022, que tem como objetivo a Contratação de 
Empresa especializada para aquisição de combustíveis (gasolina comum) para 
abastecimentos de veículos na cidade de Xique-Xique, Bahia, visando atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, conforme especificações 
do termo de referência do Edital da Licitação Pregão Presencial n° 00 1/2022. Por 
determinação do excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara, em cumprimento ã 
Lei 8.666/93, encaminhe-se esse extrato para publicação na Imprensa Oficial do 
Município 

Empresa Contratada: CHIC GÁS LTDA. 

Contrato: 006/2022 

Processo Administrativo: 019/2022 

Valor Global: R$ 165.140,00 (cento e sessenta e cinco mil e cento e quarenta 
reais). 

Forma de Pagamento: mensal contra apresentação nota fiscal / fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por 
conta da Categoria Econõmica 3300 - Unidade Orçamentária 01 - Câmara 
Municipal, Projeto/Atividade 2002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos, Elemento de Despesa 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

Fundamentação legal: Lei Federal n° 10.520/2002 e Lei Federal n18.666/93 

Vigência: 04 de março de 2022 à 31 de dezembro de 2022. 

Xique-Xique, Bahia, em 04 de março de 2022. 

TIAGO DE SOUZA SANTOS 
Responsável Por Publicações 

Chefe da Administração 
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